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f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato do certame não corresponder a
veracidade real da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil,
penal e administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da
etapa de lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual
dos atos administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a
termo em ata.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Nesta, nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas.
Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem
vencidos os respectivos prazos legais.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.

10.2. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Educação. respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedoras a serem registrados, convocará as
interessadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no
presente instrumento licitatório.

I'~



. -_ -----
. 'jf._~~" l;:~-3~GO3~:i::vo·,0;;?;_:;~S·:·::>~·1
,---- I - -"- 'l.O :

ESTADO DO MARANHÃQFLS. 0 II
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO Ddk:RºPY__'GJlE~ --

CNPJ - 01.612.541/0001-33
RUA 08 DE MAIO SINo- CENTRO, CEP: 65.712 - 000 - LAGO DOS ROD ES-

MARANHÃO

10.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Art. 81 da Lei n? 8.666/93. Lei 10.520/2002e neste edital.

10.3.2. As convocações de que tratam o subitem anterior será realizado por meio de fax. e
mail, telefonema ou pessoalmente. informando o encaminhamento da convocação, o qual será
certificado pelo servidor responsável. eximindo a Secretaria Municipal de Educação da
responsabilidade de convocação por qualquer outro meio.

10.3.2. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de
Registro/Contrato no prazo previsto no subitem 10.3. Implicará decadência do direito a
contratação. sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666. de 21 de junho de
1993. sendo facultado a Secretaria Municipal de Educação convocar as licitantes
remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro. na ordem de
classificação. ou revogar a licitação.

10.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo
VI.

10.2. É facultado ao Município. dentro do prazo e condições estabelecidos. convocar
remanescentes. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. ou revogar o item
específico ou o Registro de Preços.

10.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços. a Adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a
ela adjudicados. conforme especificações e condições contidas neste edital. em seus anexos e
também na proposta apresentada. prevalecendo, no caso de divergência. as condições mais
favoráveis à Administração.

10.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. a contar da data de
sua assinatura, não admitindo prorrogação.

10.8. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta a este Município.

10.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços. quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame. deverão manifestar
seu interesse junto ao Município. para que este indique as possíveis fornecedoras e
respectivos preços a serem praticados. obedecida à ordem de classificação.

10.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços. observadas as
condições nela estabelecidas. optarem pela aceitação ou não da adesão. obedecendo aos
quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
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10.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 10.8 e 10.9 não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAADJUDICA TÁRIA:

11.1. As obrigações da adjudicatária são aquelas constantes no item 9 do Termo de
Referência, Anexo I do presente edital.

12. DA ENTREGA DO OBJETO:

12.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Município, mediante
Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria Contratante.

12.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pela
Contratante.

12.3. Os materiais deverão apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na
proposta comercial da Adjudicatária.

12.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento da Secretaria
Contratante, salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá
ser analisado por servidor designado.

12.5. O prazo de entrega do objeto será de 08 (oito) dias contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

12.5.1. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a entregar o objeto no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se
a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras
cabíveis.

12.6. O objeto do presente certame será entregue nos locais especificados na(s) Ordem(s) de
fornecimento(s) pela Secretaria Municipal de Educação, no endereço indicado pelo servidor
responsável.

12.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como das Certidões elencadas no subitem 14.2.

12.8. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da
Secretaria Contratante será submetido a sua verificação, cabendo a fornecedora, a troca dentro
de 05 (cinco) dias, do objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações
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estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato da entrega
ou no período de verificação.

12.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais definidos pela Secretaria Municipal
solicitante e descritos nas Ordens de Fornecimentos, no horário das 8:00 às 12:00horas.

12.11. O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações da
respectiva proposta, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo.

13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:

13.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que
tomem os materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as variações decorrentes de sua
natureza, podendo a Secretaria Contratante poderá exigir a substituição das partes viciadas
nos termos da Legislação Vigente.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

14.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

14.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.
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14.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

14.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 14.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

14.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas no item IS.

IS. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los
após convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante.
observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim
sucessivamente.

15.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou
parcial da Ata de Registro de Preços:

I - advertência;

11-multa administrativa de 1% (um por cento), por dia útil que exceder os prazos de entrega
e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMLR indicadas no presente Edital, sobre
o valor do saldo não atendido respeitados os limites da lei civil;

III - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global
contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer
natureza, seja contratual ou legal;



15.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMLR rescinda unilateralmente o contrato/ata de
registro e aplique as demais sanções cabíveis.

15.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal
8.666/93.

15.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMLR de, face ao descumprimento do
pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado,
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

15.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido
sempre o contraditório e ampla defesa.

16. DO CANCELAMENTO DAATA:

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos elencados nos artigos
77 e 78 e das formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93.

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

17.1.Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão, através de petições protocoladas, encaminhadas ao Pregoeiro, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no endereço expresso no preâmbulo deste Edital. Caberá ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

17.2.Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

18.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.



18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Administração.

18.4. A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

n
18.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de pregão.

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração e a segurança da contratação.

18.8. Os documentos de habilitação das licitantes vencedoras somente serão abertos após
encerradas a etapas de lances de todos os itens objeto do certame, a fim de garantir sempre a
celeridade processual, a busca da melhor oferta e o afastamento do excesso de formalismo dos
atos administrativos.

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afeta a formulação das propostas.

18.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será
competente o juízo da Comarca de Lago da Pedra.

18.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecido.

18.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório deverão ser
enviados por escrito ao Pregoeiro em até 03 (três) dias anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, para o endereço constante no preàmbulo deste edital.

18.14. Cópias do edital e seus anexos serão fornecidos, poderão ser consultado gratuitamente
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues,
localizada na Rua 08 de Maio, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, e fornecidos mediante
recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), não reembolsáveis, através de DAM.
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Caso a licitante apresente mídia para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará
à disposição dos interessados nos horários de 8:00 às 12:00 horas.

18.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

18.16. Fazem parte integrante deste Edital:

a) Anexo I - Especificações e Quantitativos dos Objetos;
b) Anexo IA - Relação das Cotas Principal e Reservada
c) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;
d) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;
e) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
f) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte;
g) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
h) Anexo VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
i) Anexo VIII - Modelo de Proposta.
j) Anexo IX - Modelo de Credenciamento
k) Anexo X - Minuta do Contrato

Lago dos Rodrigues/MA. 15 de Abril de 2016.

n
Pregoeiro Municipal


